
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 

Gabinete da Presidência 
CNPJ nº 00.661.689/0001-03 

 

DECRETO nº 003/2026, de 20 de abril de 2026. 

“Dispõe sobre a suspensão das Atividades 

Legislativa da Câmara Municipal de Presidente 

Juscelino/MA, em razão do falecimento de 

Dezex Gomes Diniz Neto, e dá outras 

providências. ” 
 

WAGNER ALVES MACHADO COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores do Município de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Regimento Interno desta 

Casa de Leis; 

CONSIDERANDO o falecimento de Dezex Gomes Diniz Neto, filho da Vereadora Dora; 

CONSIDERANDO o sentimento de profundo pesar que atinge toda a comunidade e, especialmente, os 

membros desta Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO o dever institucional de respeito e solidariedade neste momento de dor; 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica suspensa as atividades Legislativa da Câmara Municipal de Presidente Juscelino/MA nos 

dias 21 e 22 de abril de 2026 (terça-feira e quarta-feira). 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Presidente Juscelino/MA, em 20 de abril de 2026.WAGNER ALVES MACHADO COSTA, 

Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores do Município de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Regimento Interno desta 

Casa de Leis; 

CONSIDERANDO o falecimento de Dezex Gomes Diniz Neto, filho da Vereadora Dora; 

CONSIDERANDO o sentimento de profundo pesar que atinge toda a comunidade e, especialmente, os 

membros desta Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO o dever institucional de respeito e solidariedade neste momento de dor; 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica suspensa as atividades Legislativa da Câmara Municipal de Presidente Juscelino/MA nos 

dias 21 e 22 de abril de 2026 (terça-feira e quarta-feira). 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Presidente Juscelino/MA, em 20 de abril de 2026.DECRETO nº 002/2026, de 22 de abril de 2026. 

 

 

WAGNER ALVES MACHADO COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
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